
TERMO DE CONTRATO Código 2.2/2025

Processo Administrativo n.º 566.317.739.307.267.561
Dispensa Eletrônica n.º 003/2026. 
Contrato Administrativo n.º 002/2026

EMENTA: Instrumento de contrato que fazem entre si 
o Município de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, 
por intermédio da Câmara Municipal, e o Fornece-
dor N.Z. RAMOS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATANTE:

O MUNICIPIO DE PARIQUERA-AÇU, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-
AÇU, inscrita sob o CNPJ/MF sob o nº 44.303.683/0001-21, com sede na Avenida Dr. Fernando
Costa, n. 497, na cidade de Pariquera-Açu/SP, neste ato representado pelo seu presidente, o
Sr. MILTON JOSÉ LAURIANO, nomeado pelo Termo de Posse da Mesa Diretora, Biênio de
2025/2026, de 1º de janeiro de 2025, portador de Matrícula Funcional nº 141.

CONTRATADO:

N.Z. RAMOS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.233.547/0001-
47, sediada na Rua Joaquim Seabra de Oliveira, n. 199, Bairro: Centro, CEP: 11.950-000, na
cidade de Cajati/SP, neste ato representado por NOSIEL ZACARIAS RAMOS, conforme docu-
mentos anexos.

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo de Contrato, 

que se vincula aos termos da Lei 14.133/2021, às disposições do Termo de Referência, ao disposto 

no Aviso de Contratação e demais documentos anexados ao processo em epígrafe, independente 

de transcrição, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Do Objeto

1. Contratação dos serviços especializados 

para fornecimento de link dedicado de 

internet, com velocidade mínima de 200 

Mbps (duzentos megabits por segundo) 

simétricos, com disponibilidade de IP 

público fixo, por meio de infraestrutura 

de fibra óptica incluindo instalação, ope-

ração, manutenção, suporte técnico e 

fornecimento de equipamentos.

1.1. Requisitos e detalhamentos no 

Termo de Referência, item X.

2. Vigência

2.1. A vigência do contrato será de 60

(sessenta) meses, a partir da assinatura.

2.2. O contrato poderá ser prorrogado 

nos termos do disposto no edital, em 



conformidade com o disposto no art. 107 da 

Lei n. 14.133/2021.

2.3. Prazo para recebimento provisório e 

definitivo será de 15 (quinze) dias.

2.4. O contratado não tem direito sub-

jetivo a prorrogação contratual.

3. Regime 

3.1. O regime de contratação será o da 

empreitada por preço global. 

3.2. Proibida a subcontratação sem au-

torização do contratante. 

4. Valor e Pagamento

4.1. O valor mensal da contratação é de

R$ 729,00 (setecentos e vinte e nove reais), 

perfazendo o valor total de R$ 43.740,00 

(Quarenta e três mil, setecentos e qua-

renta reais), referente a 60 meses. No 

preço acima estão incluídas todas as despe-

sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, fiscais e comerciais inci-

dentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento inte-

gral do objeto da contratação.

4.2. O pagamento será realizado por 

meio de depósito ou transferência bancária, 

para crédito em banco, agência e conta cor-

rente indicados pelo contratado ou por meio 

de boleto bancário, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.

4.3. No caso de atraso pelo contratante, 

os valores devidos ao contratado serão atu-

alizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consu-

midor Amplo de correção monetária.

4.4. Cessão de crédito dependerá de au-

torização expressa do órgão.

5. Reajuste

5.1. A presente contratação será reajus-

tada após o interregno de 12 (doze) meses, 

por meio de aplicação IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo de corre-

ção monetária.

6. Obrigações do Contratante

6.1. Exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;

6.2. Receber o objeto no prazo e condi-

ções estabelecidas no Termo de Referência;

6.3. Notificar o contratado, por escrito, 

sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto, para que seja por ele substi-

tuído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato e o cumprimento das obriga-

ções pelo contratado;

6.5. Efetuar o pagamento ao contratado 

do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições es-

tabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência;

6.6. Aplicar ao contratado sanções moti-

vadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;

6.7. Cientificar o órgão de representação 

judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações 

pelo contratado;

6.8. Explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente contrato, res-

salvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou 



de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.

6.9. A Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.

6.10. Responder eventuais pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.

6.11. A Administração não responderá 

por quaisquer compromissos assumidos 

pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordina-

dos. 

7. Obrigação do Contratado

7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e da-

nos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n. 8.078, de 1990);

7.2. Comunicar ao contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que an-

tecede a data da entrega, os motivos que im-

possibilitem o cumprimento do prazo pre-

visto, com a devida comprovação;

7.3. Atender às determinações regulares 

emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclareci-

mento ou informação por eles solicitados;

7.4. Reparar, corrigir, remover, recons-

truir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e da-

nos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspon-

dente aos danos sofridos;

7.6. Quando não for possível a verifica-

ção da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores, o contratado deverá entre-

gar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato os seguintes documentos: 

7.6.1. Prova de regularidade relativa à Se-

guridade Social; 

7.6.2. Certidão conjunta relativa aos tribu-

tos federais e à Dívida Ativa da União; 

7.6.3. Certidões que comprovem a regula-

ridade perante a Fazenda Estadual ou Distri-

tal do domicílio ou sede do contratado;

7.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS –

CRF; 

7.6.5. Certidão Negativa de Débitos Traba-

lhistas – CNDT;

7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente relacionado 

ao objeto contratual.

7.8. Paralisar, por determinação do con-

tratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa téc-

nica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.

7.9. Manter durante toda a vigência do 

contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições exigi-

das para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta; 



7.10. Guardar sigilo sobre todas as infor-

mações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato;

7.11. Arcar com o ônus decorrente de 

eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo comple-

mentá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, ex-

ceto quando ocorrer algum dos eventos ar-

rolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.

7.12. Cumprir, além dos postulados legais 

vigentes de âmbito federal, estadual ou mu-

nicipal, as normas de segurança do contra-

tante;

7.13. Não permitir a utilização de qual-

quer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os mai-

ores de quatorze anos, nem permitir a utili-

zação do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. Efetuar o pagamento de todos os 

impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir.

8. Garantia da Execução Contratual

8.1. Não haverá exigência de garantia 

contratual da execução, uma vez que o valor 

do objeto será pago após o recebimento de-

finitivo.

9. Infrações e Sanções

9.1. O contratado estará sujeito a san-

ções de advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar, declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar. 

9.2. A sanção de advertência será apli-

cada exclusivamente pela infração 

administrativa materializada em dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.

9.3. A sanção de multa será aplicada ao 

contratado responsável por qualquer das in-

frações administrativas previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, observando-se os se-

guintes critérios: 

9.3.1. Multa moratória: Em caso de atraso 

injustificado na execução do contrato, será 

aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por 

cento) por dia de atraso, calculada sobre o 

valor da parcela inexecutada, até o limite de 

30% (trinta por cento) do valor desta parcela;

9.3.2. Multa compensatória: Em caso de 

inexecução total do objeto, será aplicada 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato;

9.3.3. A sanção de multa moratória poderá 

ser aplicada cumulativamente com a multa 

compensatória, conforme previsto no art. 156, 

§ 7º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.4. A sanção de impedimento de con-

tratar e licitar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta do Município de Pari-

quera-Açu pelo prazo de até 3 (três) anos.

9.5. A sanção prevista de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável pelas infrações ad-

ministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

n. 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais 



grave e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta de todos os entes fe-

derativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções de advertência; impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a 

de multa.

9.7. Se a multa aplicada e as indeniza-

ções cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Ad-

ministração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente.

9.8. A aplicação das sanções previstas 

neste instrumento contratual não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração 

Pública.

10. Extinção Contratual

10.1. Constituirão motivos para extinção 

do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegura-

dos o contraditório e a ampla defesa:

10.1.1. O não cumprimento ou cumpri-

mento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;

10.1.2. O desatendimento das determina-

ções regulares emitidas pela autoridade de-

signada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior;

10.1.3. A alteração social ou modificação da 

finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica 

contratada que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

10.1.4. A decretação de falência ou de insol-

vência civil, dissolução da sociedade ou fale-

cimento do contratado; 

10.1.5. Caso fortuito ou força maior, regu-

larmente comprovados, impeditivos da exe-

cução do contrato;

10.1.6. O atraso na obtenção da licença am-

biental, ou impossibilidade de obtê-la, ou al-

teração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

10.1.7. O atraso na liberação das áreas su-

jeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade 

de liberação dessas áreas;

10.1.8. Razões de interesse público, justifi-

cadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante;

10.1.9. O não cumprimento de normas es-

pecíficas, previstas no Termo de Referência. 

11. Créditos Orçamentários

11.1. As despesas decorrentes da pre-

sente contratação correrão à conta de recur-

sos específicos consignados no Orçamento 

da Câmara Municipal de Pariquera-Açu 

deste exercício, na dotação abaixo discrimi-

nada, sendo que a rubrica relativa aos exer-

cícios financeiros subsequentes será indi-

cada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos corres-

pondentes, mediante apostilamento:

Unidade 02.01.01 Câmara Municipal
Fonte 01 Tesouro
Programa 0014 Mant. E conservação Patrimonial
Atividade 1030 Melhoria das Instalações
Elemento 40 Serv. de Tecn. da Inf.– PJ  
Desdobramento 99 Outros Serv. de Tecn. da Inf.– PJ

12. Casos Omissos

12.1. Os casos omissos serão decididos 

pelo Contratante segundo as disposições 

contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais 

normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições 



contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e com base em 

princípios gerais dos contratos.

13. Alterações

13.1. Os contratos regidos por este instru-

mento poderão ser alterados, com as devi-

das justificativas, nos seguintes casos: 

13.1.1. O contratado será obrigado a acei-

tar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de re-

forma de edifício ou de equipamento, o li-

mite para os acréscimos será de 50% (cin-

quenta por cento). 

13.1.2. Unilateralmente pela Administração:

13.1.2.1. Quando houver modifica-

ção do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos;

13.1.2.2. Quando for necessária a 

modificação do valor contratual em decor-

rência de acréscimo ou diminuição quantita-

tiva de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

13.1.3. Por acordo entre as partes: 

13.1.3.1. Quando conveniente a 

substituição da garantia de execução ou 

quando necessária a modificação do regime 

de execução do serviço ou fornecimento, em 

razão de verificação técnica da inaplicabili-

dade dos termos originários; 

13.1.3.2. Quando necessária a modi-

ficação da forma de pagamento por imposi-

ção de circunstâncias supervenientes, man-

tido o valor inicial atualizado e vedada a an-

tecipação do pagamento em relação ao cro-

nograma financeiro fixado sem a correspon-

dente contraprestação de fornecimento de 

bens ou execução de obra ou serviço;

13.1.3.3. Para restabelecer o equilí-

brio econômico-financeiro inicial do con-

trato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13.2. Registros que não caracterizam alte-

ração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

13.3. As alterações contratuais que modi-

fiquem a substância deste, deverão ser pro-

movidas mediante celebração de termo adi-

tivo submetido à prévia aprovação da con-

sultoria jurídica do contratante. 

13.4. Falhas de projeto (inclusive de enge-

nharia) ensejarão apuração de responsabili-

dade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarci-

mento dos danos causados à Administração.

14. Publicação 

14.1. Incumbirá ao contratante providen-

ciar a publicação deste instrumento nos ter-

mos e condições previstas na Lei 

n. 14.133/21, principalmente no Portal Naci-

onal de Contratações Públicas - PNCP, na 

forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 

2021, e no art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 

2011.

15. Lei Geral de Proteção de Dados 

15.1. Cada parte obriga-se e concorda 

que o tratamento de dados e informações 

capazes de identificar pessoas físicas de base 

de dados da CONTRATANTE, bem como o 

conteúdo ou as comunicações privadas 

ocorridas durante a prestação dos serviços 



deverá ser realizado de acordo com o que 

determina a legislação brasileira sobre priva-

cidade e proteção de dados pessoais, espe-

cialmente a Lei Geral de Proteção de Dados 

(Lei nº 13.709/2018), a partir do início de sua 

vigência legal, e o Marco Civil da Internet (Lei 

nº 12.965/2014), bem como demais legisla-

ções aplicáveis.

15.2. A contratante declara que cumpre

integralmente os critérios e condições esta-

belecidos na legislação vigente e aplicáveis 

ao tratamento de Dados Pessoais.

15.3. O tratamento dos Dados Pessoais de 

que tiver acesso à contratada está limitado 

às finalidades previstas neste Contrato. 

15.4. É extremamente vedado o trata-

mento dos Dados Pessoais para finalidades 

diferentes das expressamente determinadas 

neste Instrumento, o que inclui coletar, ar-

mazenar, divulgar e/ou fornecer a terceiros 

quaisquer das informações obtidas por meio 

deste contrato para finalidades não expres-

samente indicadas neste Instrumento.

15.5. No caso de encerramento do con-

trato o no seu término, a contratada deverá 

excluir os dados pessoais armazenados, in-

clusive de backups, conforme as estipulações 

legais e contratuais vigentes.

15.6. Quando da execução do contrato de 

prestação de serviço e/ou outros instrumen-

tos jurídicos, de forma expressa ou não, as 

partes deverão observar de forma rigorosa o 

regime legal da proteção de dados pessoais, 

dedicando-se a proceder ao devido trata-

mento dos referidos dados, que venha a 

mostrar-se necessário ao desenvolvimento 

do serviço a ser prestado durante e, inclu-

sive, após a vigência do contrato no estrito 

cumprimento da Lei. Nesse sentido, as par-

tes obrigam-se a:

15.6.1. Tratar e utilizar os dados pessoais 

nos termos legalmente permitidos, devendo

registrar, organizar, conservar, consultar ou 

transmitir, apenas e somente nos casos em 

que houver uma ou mais hipóteses legais 

aplicáveis ao tratamento.

15.6.2. Tratar os dados de modo compatível 

com as finalidades, para os quais tenham 

sido concedidas;

15.6.3. Garantir a confidencialidade dos da-

dos e assegurar que colaboradores, presta-

dores de serviços, terceiros, parceiros e 

membros do corpo técnico que venham ter 

acesso aos dados durante a prestação de 

serviço e as atividades desenvolvidas cum-

pram as disposições legais aplicáveis em ma-

téria de proteção de dados pessoais, nunca 

cedendo ou divulgando tais dados a tercei-

ros, salvo se expressamente autorizado pelo 

titular, por força de lei ou determinação ju-

dicial;

15.6.4. Informar imediatamente à outra 

parte caso ocorra alguma quebra de segu-

rança, ou suspeita de acesso indevido aos 

dados pessoais armazenados, seja via sis-

tema ou via física, devendo, ainda, prestar 

toda a colaboração necessária a qualquer in-

vestigação que venha a ser realizada ou 

qualquer medida tomada para sanar eventu-

ais prejuízos decorrentes;

15.6.5. Cada parte deverá cooperar com a 

contraparte e fornecer assistência que possa 

ser solicitada em relação a quaisquer recla-

mações feitas por titulares dos Dados Pesso-

ais, ou solicitações ou questionamentos fei-

tos por qualquer autoridade competente.

15.6.6. Notificar a contratante de qualquer 

solicitação feita por qualquer titular de Da-

dos Pessoais devido ao acesso dos Dados 

Pessoais processados e prestar o dever de 

assistência, caso necessário. 




